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APRESENTAÇÃO
Pensar na concretude do direito na contemporaneidade dentro das relações 

jurídicas nos exige conjecturar que as normas se ocupam de diferentes espaços, 
percepções, áreas, culturas, métodos de reflexão e de interpretações das mesmas. 
O direito e a realidade se unem para questionar em que medida a norma está sendo 
aplicada no âmbito jurídico no intuito de efetivar os direitos e garantir a justiça social 
dos cidadãos. Porém, trata-se de uma aderência complexa e específica que necessita 
de análises científicas inter-relacionadas com as áreas das ciências jurídicas.   

Partindo pela busca dessa essencialidade e aproximação da eficácia da 
aplicação da norma no sistema jurídico, a Atena Editora lança a sua terceira edição 
da coletânea intitulada “O Direito e sua Complexa Concreção 3”, coleção composta 
por vinte e dois capítulos que conecta pesquisadores especialistas, mestres e 
doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil. Trata-se de uma 
obra que discute temáticas variadas de todos as searas das grandes áreas das 
Ciências Jurídicas. De maneira geral, os capítulos, que abordam esses espaços, 
estruturam-se com o objetivo de analisar a aplicação das fontes do direito como 
forma de reflexão acerca da sua concretude e eficácia aos casos concretos. 

Essa terceira edição realizada em formato de e-book, traz inovações nas 
pesquisas jurídicas e nas áreas de concentração do direito contemporâneo. Nesse 
sentido, a coletânea abordará temas relativos ao desenvolvimento do sistema de 
regulamentação do comércio e do direito internacional, assuntos que permeiam a 
justiça militar brasileira, o sistema prisional e suas especificidades, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as questões processuais no âmbito civil, administrativo 
e penal, a democracia, entre outros temas que compreendem os valores morais e 
culturais da sociedade com a consequência de criação e evolução das normas e 
suas concretudes. 

Dessa forma, temas diversos e interessantes são, deste modo, discutidos aqui 
com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, mestres, doutores 
e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela ciência jurídica e 
pelo Direito. Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas 
do direito e da sociedade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e 
concretos torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Deste modo a obra O Direito e sua Complexa Concreção 3 apresenta uma 
teoria bem fundamentada nos resultados práticos obtidos pelos diversos professores, 
acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que 
aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante 
é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora 
capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores 
exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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CAPÍTULO 14
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Aluna do 9º período do Curso de Direito da 

Faculdade Raízes, Anápolis- GO.
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Gabriel de Castro Borges Reis, Advogado, 

especialista em Direito Civil e Processo Civil, 
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hotmail.com).

RESUMO: O instituto da transação penal, 
consolidado no país por meio da Lei n° 9.099 
de 1995, é uma das grandes inovações que 
os Juizados Especiais Criminais positivaram 
no ordenamento jurídico brasileiro. Discussões 
doutrinárias, bem como entre operadores do 
direito, são realizadas constantemente acerca 
dos mais diversos aspectos da referida lei, 
inclusive sobre o instituto da transação penal. 
Por esse motivo, torna-se imprescindível e 
de fundamental importância, o conhecimento 
sobre o tema. Assim, utilizando o procedimento 
de pesquisa teórica, bibliográfica, documental 
e doutrinária, este projeto tem como objetivo 
analisar importantes aspectos referentes aos 
Juizados Especiais no Direito brasileiro, em 
especial, no que tange ao instituto da transação 

penal, conhecendo suas características, bem 
as discussões a seu respeito. A busca pelo 
conhecimento desse instituto se iniciou pela 
análise do surgimento dos Juizados Especiais 
Criminais, assim como, pela maneira que 
transação penal se apresenta dentro deles. 
Em seguida foram levantados os principais 
aspectos da transação penal, inclusive, a 
destinação dos valores pecuniários decorrentes 
dos acordos realizados entre o Ministério 
Público e o acusado. Ficou demonstrando, 
portanto, que a Resolução nº 154 do CNJ, que 
veio regulamentar a destinação de referidos 
valores, afronta diversos artigos e princípios 
constitucionais, devendo, por esse motivo, 
ter sua inconstitucionalidade declarada em 
breve pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez 
que já tramita nesse tribunal a ação direta de 
inconstitucionalidade -ADI- 5883, proposta pelo 
Procurador Geral da República, com objetivo de 
findar as arbitrariedades e excessos impostos 
por referida resolução.  
PALAVRAS-CHAVE: Juizados especiais 
criminais, transação penal, inconstitucionalidade 
da resolução N° 154 CNJ.  

THE INSTITUTE OF CRIMINAL 
TRANSACTION AND RESOLUTION N° 

154/2012

ABSTRACT: The institute of criminal transaction, 
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consolidated in the country through Law N° 9,099 of 1995, is one of the great innovations 
that the Special Criminal Courts made positive in the Brazilian legal system. Doctrinal 
discussions, as well as between legal operators, are constantly held about the most 
diverse aspects of the referred law, including the institute of criminal transaction. For this 
reason, knowledge on the subject becomes essential and of fundamental importance. 
Thus, using the theoretical, bibliographical, documentary and doctrinal research 
procedure, this project aims to analyze important aspects related to the Special Courts 
in Brazilian Law, especially regarding the institute of criminal transaction, knowing its 
characteristics, as well as the discussions. about you. The search for knowledge of this 
institute began by analyzing the emergence of Special Criminal Courts, as well as by 
the way that criminal transaction appears within them. Subsequently, the main aspects 
of the criminal transaction were raised, including the allocation of monetary values   
resulting from agreements between the Public Prosecution Service and the accused. 
It has therefore been shown that CNJ Resolution No. 154, which came to regulate the 
allocation of such values, violates various articles and constitutional principles, and 
should therefore have its unconstitutionality declared soon by the Federal Supreme 
Court, since it has already In this court, the direct action of unconstitutionality -ADI- 
5883, brought by the Attorney General of the Republic, is being filed with the purpose 
of ending the arbitrariness and excesses imposed by said resolution.
KEYWORDS: Criminal special judges, criminal transaction, unconstitutionality of 
resolution Nº 154 CNJ.

1 |  INTRODUÇÃO

A Lei n° 9099 de 1995 surgiu como uma forma de regulamentação do artigo 
98, inciso I da Constituição Federal brasileira de 1988, que trará acerca da criação 
dos juizados especiais pela União, Distrito Federal, Estados e Territórios. Referido 
artigo dispondo também, acerca das suas principais características, finalidades e 
composição dos juizados especiais, positivando a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor 
potencial ofensivo, por um rito simplificado e facilitado.

Com a promulgação da Lei n° 9099/95 surgem, os juizados especiais criminais, 
com objetivo de atender os delitos de menor potencial ofensivo, que por muitas vezes, 
pairavam na seara da impunidade, visto a quantidade de ações de natureza mais 
grave, que disputavam espaço  e a competência da segurança pública tradicional.

Os Juizados Especiais Criminais vieram, portanto, criando medidas 
despenalizadoras com intuito de  diminuir as ações criminais, tornando a prestação 
jurisdicional dos delitos de menor potencial ofensivos mais célere e eficiente. 
Ademais, essas medidas buscam  contribuir para concretização de uma sociedade 
mais amigável e menos violenta, proporcionando ao infrator a chance de perceber os 
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efeitos danosos de sua conduta e repará-la, por meio de medidas socioeducativas. 
No entanto, as boas intenções da Lei n° 9099/95,  não foi capaz de livrá-la de 

duras críticas que apontam deficiências em suas disposições e  funcionamento. A 
maioria delas está relacionada aos princípios orientadores dos juizados especiais, 
que acabam abrindo ampla margem de discricionariedade aos juízes, fazendo com 
que assim, muitas vezes, eles se afastem daquilo que está positivado pelo legislador, 
alegando questão de interpretação legislativa.

Outro aspecto da Lei muito criticado diz respeito aos benefícios penais que 
ela consagrou, entre eles, a transação penal, que por muitas vezes teve sua 
constitucionalidade colocada em questão por doutrinadores e operadores do direito. 
A transação penal é uma espécie de acordo realizado entre o Ministério Público e o 
acusado, permitindo que, quando presente os requisitos previstos em lei, o autor do 
fato não seja submetido ao modelo processual condenatório, resolvendo a lide pela 
conciliação, através da transação penal.

Desde seu efetivo surgimento no ordenamento jurídico brasileiro, a transação 
penal sofreu os mais diversos tipos de objeções. Já se discutiu acerca de sua 
constitucionalidade, sobre possível fato dela mitigar princípios processais penais e, 
mais recentemente, tem se debatido sobre a destinação dos valores proveniente das 
prestações pecuniárias levantadas dos acordos realizados no âmbito dos juizados 
especiais.

No ano de 2012, o Conselho Nacional de Justiça publicou a Resolução n° 
154/12 dispondo a respeito da utilização dos recursos provenientes das penas de 
prestação pecuniária dos juizados especiais. Referida resolução gerou inúmeras 
divergências entre operadores do direito, principalmente, integrantes do Ministério 
Público. Por esse motivo, o procurador geral da república propôs uma ação direita 
de inconstitucionalidade da  Resolução n° 154 do CNJ.

Assim, devido tamanha importância e atualidade do tema, esse trabalho 
tem como objetivo conhecer mais a respeito da transação penal e todas as 
características que lhe são inerentes. Ademais, busca-se discutir acerca da  possível 
inconstitucionalidade da Resolução n° 154 do CNJ, que ainda tramita no Supremo 
Tribunal Federal por meio da ADI- 5388.

2 |  CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A LEI 9.099/95

Com base nas informações de grandes obras e no desempenho judiciário, é 
possível perceber que a edição da lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, fundadora 
dos Juizados Especiais Criminais, trouxe grandes novidades para o campo jurídico, 
em especial a fundação de um modelo de justiça essencialmente oral, conciliativo 
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e desburocratizado. Abrangendo ainda alguns princípios básicos do nosso sistema 
processual, e permitindo a disponibilidade e agilidade no julgamento da ação penal. 
(TRINDADE, 2006)

Abraçando um modelo fundamentado na conciliação, os Juizados Especiais 
Criminais abordaram a adoção de um sistema acelerado e eficaz para a resolução 
dos conflitos de menor potencial ofensivo. A transação penal, artefato deste estudo, 
está entre as fundamentas transformações apresentadas pelos juizados. Ela permite, 
sem a instauração de uma ação penal, a aplicação de uma pena não privativa de 
liberdade. Para obter o benefício, o autor do fato precisa preencher determinados 
requisitos a serem analisados e a aplicação da pena se dará mediante um acordo 
realizado entre o autor e o ministério público, se praticado um delito de menor 
complexidade. (TRINDADE, 2006).

Art. 2°, da Lei n° 9.099/95: O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, econômica processual e celeridade, buscando, 
sempre que possível a conciliação ou a transação. Art. 62, da Lei nº 9.099/95: 
o processo perante o Juizado Especial Criminal orienta-se os pelos critérios da 
oralidade informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre 
que possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena 
não privativa de liberdade. (BRASIL, 1995)

De acordo com o autor Alexandre de Morais a lei 9.099/95 fez várias 
transformações benéficas ao Poder Judiciário. Houve mudanças nas ações dos 
crimes de lesão corporal dolosa de natureza leve e lesão corporal culposa, que 
foram transformadas em ação pública condicionada dependente de representação 
(art.88), como condição de procedibilidade. Foi determinado ainda, nos casos em 
que passou a ser exigida a representação para a propositura da ação penal pública, 
que o ofendido ou seu representante legal deverá ser intimado para oferecê-la no 
prazo de trinta dias, sob pena de decadência. (MORAES, 2005).

Conforme mencionado, o ofendido tem que comparecer para não sofrer pena 
de decadência. O ministério público desemprenha um papel importante na transação 
penal. É considerado pelo legislador nos art. 72 e 76 na lei n. 9.099/95, se aplicando 
tanto aos delitos submetidos aos juizados federais quanto aos sujeitos à competência 
dos juizados estaduais. (BRASIL, 1995)

Um traço lhe é importante: a existência de proposta do Ministério Público. 
Não se concebe uma transação, essencialmente bilateral, sem a participação do 
órgão do Ministério Público, que é um titular privativo da ação penal (art. 129, I, CP). 
Durante algum tempo, ouviu-se falar em transações exofficio, de iniciativa de juízes 
ou mediante provocação da defesa, sem ouvida do Ministério Público. No entanto, o 
STF, tanto para a transação penal quanto para a suspensão condicional do processo, 
vem declarando que as propostas são exclusivas do Parquet, e não direitos públicos 
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subjetivos dos acusados. (MORAES, 2005).
De tal modo, apesar de experiência constitucional de foro privilegiado e 

procedimentos especiais para o julgamento do Presidente da República (CF, art. 102, 
I, b), Senadores da República, Deputados Federais ( CF. Arts 53, § 4º e 102, I, b e c; 
105, I, a; 108, I), Governadores de Estado (CF, art. 105, I, a) e Prefeitos Municipais, os 
arts. 88,89 e 91, da Lei Nº 9.099/95, tem aplicabilidade integral, imediata e retroativa, 
em relação as normas de caráter penal. Por expressa determinação constitucional 
(art. 5º, inciso XI, e do próprio Código penal, art. 2°, parágrafo único), não pode haver 
retroatividade da lei menos benéfica ao réu, pois submetem-se aos princípios da 
retroatividade e da irretroatividade quando beneficie ou não o agente. (MARQUES, 
2002)

Toda regra que trate da implicação ou diminuição do ius puniendi ou ius punitionis, 
como toda disposição que de qualquer forma, reforce ou amplie os direitos 
subjetivos do réu ou do condenado. Desta forma, ambas as regras, exigência de 
representação para as lesões corporais dolosas de natureza leve e as culposas 
e oferecimento por parte do Ministério Publica da suspensão condicional do 
processo, por diminuírem o ius puniendi do Estado, tem forte caráter penal e serão 
retroativas, em virtude de serem mais benéficas. (MARQUES, 2002, p.507)

Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal Federal, em crime de lesão 
corporal dolosa, de natureza leve, praticando por parlamentar federal, resolvendo, 
por unanimidade, questão de ordem proposta pelo relator Ministro Celso de Mello, 
e determinando a suspensão do procedimento penal para que, nos termos da Lei 
9.099/95, se procedesse a intimação da vítima do delito de lesões corporais leves 
atribuído ao indiciado parlamentar, para, no prazo de 30 dias, querendo, oferecer 
representação, sob pena de decadência. Nesse sentido:

Muito embora os procedimentos em causa (art.88 e 91) residam em texto normativo 
que regulamentou os Juizados Especiais Criminais no que constituem órgãos 
judiciários situados no primeiro grau de jurisdição0 – torna-se imperioso observar 
que as regras legais em questão aplicam-se também as ações penais originárias, 
inclusive aquelas ajuizáveis, nos termos do art. 102, I, b e c da Constituição 
da República, perante o Supremo federal. Esse, inclusive é o entendimento de 
Damásio de Jesus (MORAES, 2002, p.508)

A Probabilidade de estender os preceitos em causa a procedimentos penais 
instaurados perante outros órgãos judiciários, inclusive perante os próprios Tribunais, 
decorre do fato que as regras substanciadas nos arts. 88 e91 da lei 9.009/95 qualifica-
se como prescrições de natureza penal e de conteúdo material, veiculadoras de uma 
específica modalidade de despenalização que ocorre. (JESUS, 2001, p.87)

Não somente quando a pena deixa de ser imposta, mas também quando o 
legislador, como acontece com a disposição, de alguma forma procura evitar que 
a sanção penal seja aplicada. Na realidade, a lei nova que passa a disciplinar, 
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de modo diverso. O exercício da ação penal, convertendo em ação penal pública 
condicionada a ação penal incondicionada e fazendo defender o seu ajuizamento, 
em consequência de representação ou de requisição que reverte, por efeito de 
disposição constitucional expressa (art.5º XL), irrecusável carga de retroatividade 
(STF, 2001, p.509).

A lei 9.099/95 traz várias possibilidades como solucionar as infrações de 
menor complexidade e a mesma relata que são controvertidas as possibilidades 
de o ofendido oferecer transação na ação penal privada. Alguns entendem pela 
impossibilidade, devido à natureza especial deste tipo de ação, e outros defendem 
a tese da plena aplicabilidade do instituto, ou ser favorável ao réu. Sendo assim, é 
feita a proposta que, sendo aceita por ambos, caberá ao Juiz analisa os requisitos e 
aplicar a pena não privativa de liberdade. (SANTOS, 2011)

2.1 Objetivos da Lei n° 9.099/95

O art. 3º da Lei 9.099/95 enumera as causas de menor potencial ofensivo que 
serão analisadas pelos juizados especiais, são as chamadas “pequenas causas”.  A 
lei traz alguns princípios que regem os Juizados, entre eles destacam-se os critérios 
de oralidade, simplicidade, economia processual e celeridade. (BOITEUX, 2006).

A Justiça Criminal, seguindo os princípios adotados pela mencionada lei, 
procura a facilitação da persecução penal mediante prestação jurisdicional rápida e 
eficaz. Enfatizar a instituição dos Juizados Especiais Criminais foi a medida político-
criminal em que o legislador, ante as precisões urgentes da sociedade, instituiu para 
resolver aqueles delitos menos complexidade, através do equilíbrio da sociedade, 
seja autor e vítima ou representante do Ministério Público. (CRUZ, 2012).

Tal procedimento se justifica pela necessidade de o Estado-punitivo se preocupar, 
verdadeiramente, com os delitos mais graves. O Direito penal busca humanista e 
democraticamente, a implementação da aprovação justa ao caso concreto. Não 
obstante, verifica-se com a simples observação das chamadas “velocidades do 
Direito Penal”, ou seja, assim como os demais ramos do direito, o Direito Penal busca 
adequar-se às necessidades da sociedade com constantes inovações e evoluções 
nesse sentido. (CRUZ, 2012).

A lei nº 9.009/95, criada em 26 de setembro de 1995, dispõe sobre os Juizados 
especiais Cíveis e Criminais e tem como finalidade designar inovação na aplicação 
da Justiça no sistema penal brasileiro. Isso porque, através desta lei passa a existir 
um novo modelo de Justiça Criminal, o qual é fundamentado no consenso. A citada lei 
em comentário introduz no nosso ordenamento jurídico, conceitos despenalizadores, 
ou seja, forma consensual de decisão de conflitos, uma justiça mais célere, mais 
simples, e com maior acesso à justiça. (TORZATTE, 2014)

Observa-se, portanto, que este novo preceito penal é muito importante à 
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reparação do dano, tendo distintivo de modo eminente socializado em relação aos 
delitos de menor complexidade, ou seja, menor potencial ofensivo, que por sua vez, 
possuem conceituação no artigo 61 da mencionada lei. São considerados delitos 
de menor potencial ofensivo aqueles que a lei imponha pena máxima não superior 
a dois anos, superando assim a discussão doutrinaria e jurisprudencial acerca do 
tema.  (TOZATTE, 2014).

Com procedimentos mais rápidos e eficazes, reparação de danos sofridos 
pelas vítimas, bem como com a pacificação dos conflitos sociais, a legislação preza 
primordialmente pela conciliação, em razão da praticidade, agilidade e economia 
trazida por esta, fato que influi positivamente em todos aspectos envolvidos no 
processo. 

3 |  O INSTITUTO DA TRANSAÇÃO PENAL

A Constituição Federal de 1998 estabelece em seu art. 98, I, que “Os Estados 
criarão Juizados Especiais Criminais com o escopo de processar e julgar as infrações 
penais de menor potencial ofensivo, admitindo-se a transação penal e instituindo-se 
os procedimentos oral e sumaríssimo” (BRASIL, 1998). Ademais, a Lei nº 9.099/95 
elenca quais são as infrações de menor potencial ofensivo e como deve ser feita a 
transação penal (CF. Art.76). Assim, tira das costas dos promotores o peso e o medo 
em estabelecer uma negociação com o autor do fato em audiência. Atualmente não 
há mais preocupações em relação ao tema, pois se trata de um instituto legalmente 
previsto. (RANGEL, 2011).

Em primeiro lugar, e preciso salientar que a transação, como é intuitivo, só 
poderá se dar entre partes. O artigo 72 prevê a presença do autor do fato e da vítima, 
o que obvio demonstra a intenção do legislador em facilitar a conciliação, prevista 
no parágrafo único do artigo 74, ou seja, a representação do dano civil em uma 
audiência conciliatória. Se feita a composição civil dos danos, será ela homologada 
pelo juiz, e esta homologação acarreta a renúncia ao direito de oferecer queixa e 
representação. (POLASTRI, 2010).

Desta forma em é importante conhecer no que consiste a proposta da transação 
penal, qual sua natureza jurídica e se haverá interposição, de fato, de uma ação 
penal. A Lei nº 9.099/95 entalece três fases distintas, a primeira, chamada de fase 
preliminar (arts. 69 a 76), a segunda, fase procedimento sumaríssimo (arts. 77 e 83) 
e a terceira, chamada de fase da execução (arts. 84 e 86). (BRASIL,1995)

A proposta da transação penal integra a primeira fase: a preliminar. Assim 
deve-se ter esta visão sistemática da lei para que se possa entender seus objetivos 
e institutos inovadores. Como relata Ferrara:

A missão do intérprete e justamente descobrir o conteúdo real das normas jurídicas, 
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determinar em toda a plenitude o seu valor, penetrar o mais que possível na alma 
do legislador, reconstruir o pensamento legislativo. Só assim a lei realiza toda a sua 
força normativa. (FERRARA, 2011, p. 289).

Na transação penal não há descriminalização, mas sim, despenalização, 
insculpida no artigo 76. Esta deve ser realizada entre as partes, sendo o Ministério 
Publico titular exclusivo da ação penal pública, cumprindo-lhe promovê-la com 
exclusividade (art. 129, I, da CF). O lesado não integra a relação processual como 
parte, não passando de sujeito passivo do delito, sendo que conclusão diversa seria 
o resgate dos tempos remotos da vingança privada. Sendo assim a transação só 
se dá entre o Estado representado pelo Ministério Público, e o réu, partes que são 
na relação processual, pois o Estado tem monopólio da ação penal pública, não 
podendo permitir a vingança privada ou a negociação entre o sujeito do crime de 
ação penal pública. (POLASTRI, 2010).

Desta forma, é certo que no Juizado Especial normalmente há maior satisfação 
à vítima no que diz respeito a composição e reparação do dano civil. Não é menos 
certo que sua presença e verdadeiro ônus e não dever. É nítida a intenção do 
legislador de evitar maiores discussões quando o fato trouxer consequências apenas 
na esfera civil, não obstante constituir um ilícito penal, porem de menor complexidade 
ou gravidade lesiva. (RANGEL, 2011).

De acordo com o artigo 76, tratando de crime de ação penal pública incondicionada, 
cabe o ao Ministério Público a proposição de aplicação imediata de pena restritiva 
de direito ou multa, cabendo ao agente, por sua vez aceitar ou não a proposta. De 
acordo com a autora Ada Pellegrine em sua obra conjunta com outros autores. A lei 
expressa ao considerar apenas a vontade do Ministério Público e do autuado, tanto 
no % 3º como no 4º do artigo 76 da mencionada lei, lembrando de que sendo caso 
de ação penal pública condicionada, como vimos, na forma da primeira parte do 
artigo 76 da lei, a transação para ser aplicação imediata da pena não restritiva de 
liberdade só e possível se for oferecida a representação pelo ofendido. (POLASTRI, 
2010, p,284).

Damásio de Jesus entende ser inaplicável a transação em ação penal privada, 
pois a vítima não tem interesse na aplicação da pena. Como já disposto, tal interesse 
é o do Estado, daí o motivo de o dispositivo legal não ter se referido a ação penal 
privada e tão-somente a pública incondicionada ou condicionada, restando clara a 
interpretação literal da lei. Caso a parte privada queira beneficiar o agente, o fara 
mediante renúncia ou perdão, já que vigora aqui o princípio da oportunidade em toda 
a sua extensão. (JESUS, 2001).

Tal conclusão resulta clara da própria redação do artigo 76, que faz referência 
a ação penal pública condicionada e incondicionada, e, ainda, somente ao Ministério 
Público, não havendo qualquer referência ao querelante ou a ação penal privada. 
Como bem ressalta Mirabete:
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Não prevê a lei transação penal de iniciativa privada, isto porque, na espécie, o 
ofendido não e o representante do titular do jus poniendi, mas somente do jus 
persenguendi in judicio...Ademais numa visão tradicional, o interesse da vítima e o 
de reparados os danos causados pelo crime, o que lhe e possibilitado no instituto 
da composição, ou com a execução da sentença condenatória e já na ação de 
iniciativa privada prevalece cem os princípios da oportunidade e disponibilidade, 
e, no caso dos Juizados, a composição dos danos sofridos pela vítima, tornando 
desnecessária a desaconselhável a previsão de oferecimento de proposta de 
transação. (MIRABETE, 2010, p.92).

Dada a disponibilidade e o princípio da oportunidade já existentes na ação 
penal privada, caberá ao querelante perdoar ou renunciar, mas nunca aplicar ou 
transacionar uma pena antecipada, já que não tem interesse na aplicação. Alguns 
intérpretes, logo no início da vigência da Lei, ressaltaram que o dispositivo da 
transação seria inconstitucional, por afrontar o devido processo legal, já que havia a 
aplicação de “pena” sem o devido processo e por ferir o princípio da presunção de 
não-culpabilidade. (POLASTRI, 2010).

Grandes autores como Geraldo Prado, defendem ainda hoje este ponto de 
vista em seus trabalhos, doutrinas e teses de doutorado. Em suas palavras:

Na realidade, a transação penal criou uma situação no mínimo estranha ao permitir 
a aplicação de pena fundada em Juízo provisório culpabilidade, isto porque 
uma das funções do processo penal consiste em determinar, dentro de certos 
limites, a existência da infração penal, considerada não somente do ponto de 
vista objetivo, mas por conta da culpabilidade, pois sem a contratação processual 
da culpabilidade a rigor não caberia impor penas e ainda conclui que, o “devido 
processo legal” da transação e investigado, concluindo—se que em realidade ele 
não existe e que a transação penal consiste exatamente em o imputado “ abrir mão 
“ do devido processo legal. (PRADO, 2003, p. 18).

Assim, vale ressaltar que o procedimento, mesmo que breve, para a imposição 
da pena acordada, já é o devido processo previsto constitucionalmente e em lei 
infraconstitucional. Sendo um procedimento consensual e célebre, que visa a não 
propositura de um processo mais gravoso ao autor do fato, desde que este aceite 
cumprir certas condições prevista na lei. O Estado propõe um acordo que é aceito 
pelo autor do fato para ser beneficiado por um procedimento com consequência 
mais leves, ou seja, pagamento ou de uma pena restritiva de direito, e, após o 
cumprimento das condições, terá extinguido a punibilidade. (POLASTRI, 2010).

Estando presentes os requisitos da lei, deverá o Ministério Publico propor a 
transação, e, caso não faça, o agente poderá provocá-lo, já que a proposta é seu 
direito subjetivo. Tratando-se de norma de caráter penal mais benéfica, no caso de não 
haver proposta do Ministério Público, ou a negativa fundamentada de oferecimento 
de proposta, entendendo o Juiz que o caso seria de transação. (POLASTRI, 2010).

Neste caso exposto acima poderia o Juiz propor e realizar de ofício a transação? 
Os autores Weber Martins e Luiz Fux, em obra conjunta afirmam que, presentes os 
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requisitos exigidos, nasce para o autor do fato um direito subjetivo a obtenção da 
transação, e, mesmo tendo o Ministério Publico ofertado a denúncia, em vez de 
receber a denúncia e por entender que o autor do fato tem direito a transação, ele 
próprio toma a iniciativa de oferece-la[...] Só uma coisa o Juiz não poderia fazer, e, 
no caso , não fez: tomar a iniciativa do procedimento, usurpar função exclusiva do 
Ministério Público. (BATISTA, 2010, p. 322).

Alguns doutrinadores, como Damásio de Jesus, entendem que o Juiz pode 
propor a medida de ofício, caso não faça o Ministério Público. Porém o entendimento 
majoritário é que o Juiz não pode agir de ofício, seja havendo inercia do parquet, 
ou, o que é pior, como querem Weber Martins e Luiz Fux, depois de oferecida a 
denúncia. Nos dois casos, o Juiz toma a iniciativa da proposta e, assim, atenta 
contra os princípios da imparcialidade e do sistema acusatório, ambos abraçados 
pela Constituição Federal. Portanto a atuação do magistrado de ofício incabível e 
inconstitucional, pois não deixaria de estar promovendo atividade persecutória, ao 
arrepio do art. 129, I, da Constituição Federal (POLASTRl, 2010).

Em obra de vários autores já mencionados que não admitem a transação de 
ofício pelo Juiz antes ou até mesmo depois a denúncia, há um afastamento, inclusive, 
da 13º conclusão da chamada Comissão Nacional de Interpretação. Nesse sentido:

A Comissão Nacional no caso do art.76 conclui que o Juiz não poderia substituir-
se a vontade do Ministério Público, porquanto ainda não existe processo, e a 
homologação da transação representaria instauração da ação penal ex offcio, 
mas para os casos do art. 79 poderia o Juiz substituir a vontade do promotor... 
Mas mesmo para transação posterior ao oferecimento da denúncia, permitir que 
o Juiz homologue uma transação contra vontade do Ministério Publico significa 
retirar deste o exercício do direito de ação, de que e titular exclusivo, em termos 
constitucionais. (MARIBETE, 2010, p. 80).

O Ministério Público, como é intuitivo, não poderá deixar de fundamentar a 
recusa de oferecimento da proposta, sendo que no caso de omissão, deverá ser 
provocado para aduzir suas razoes. Sendo assim, a única solução para o caso de 
não de oferecimento de proposta, fundamentada ou não pelo Ministério Público, 
entendendo o Juiz que o caso seria de transação, será a aplicação analógica do 
art.28 do Código de Processo Penal, conforme prevista em lei, ou seja, aplicação de 
pena imediata restritiva de liberdade. (MARIBETE, 2010).

A transação oferecida pelo Ministério Público aceita pelo autor do fato será 
homologada pelo juiz, sendo, portanto, uma decisão homologatória com requisitos 
inerentes aos de uma sentença, inclusive fundamentação, mesmo que sucinta, na 
forma do art.93, I, da Constituição Federal. Igualmente, se limitará o Juiz a dizer ser 
cabível a transação, não podendo interferir no acordo para modifica-lo, a não ser na 
hipótese mencionada de diminuição da pena pela metade. (POLASTRI, 2010).

No entanto, o que existe na verdade é uma sentença homologatória que possui 
cunho condenatório, uma vez que impõe uma sanção ao autor do fato, mesmo que 
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acordada, tendo efeitos processuais e materiais e realizando coisa julgada formal 
e material, impedindo a instauração da ação penal. Deste modo, não se valora a 
culpabilidade do agente e não são trazidos os efeitos comuns a ação condenatória. 
Trata-se de uma verdadeira ação condenatória imprópria. (POSLATRI, 2010).

Muitos autores entendem por ser uma sentença homologatória, mas com 
eficácia de título executivo. No entanto, pondo fim ao procedimento e autorizando 
a execução, caso não advenha apelação. É, portanto, totalmente impróprio o 
entendimento que vem manifestando na pratica de que, caso não haja o pagamento 
da multa ou cumprimento da pena restritiva de direitos, fica autorizada a formulação 
da denúncia, pois tal extrapola todos os conceitos doutrinários atinentes a sentença, 
seja de cunho homologatório ou condenatório, desconhecendo o efeito da coisa 
julgada. (POSLATRI, 2010)

4 |  RESOLUÇÃO 154/2012

Conforme anteriormente explanado, dentre alguns delitos e circunstâncias 
limitadas no Código Penal, pode o juiz pode substituir a pena privativa de liberdade 
pela restritiva de direito. Uma modalidade de pena restritiva de direito é, justamente, 
a pena pecuniária, que consiste em uma prestação em dinheiro que sanará a 
obrigação. O art. 45, § 1o do Código Penal conceitua a prestação pecuniária da 
seguinte forma:

 § 1o A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a 
seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de 
importância fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 
360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do 
montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os 
beneficiários. (BRASIL, 1940) 

A aplicação de penas restritivas de direitos, em especial as penas pecuniárias, 
são amplamente utilizadas no âmbito dos juizados especiais criminais, podendo ser 
realizadas também a prestação de serviço a comunidade. Segundo Tomé e Silva 
(2016, online) “nos juizados tais benefícios estarão inseridos dentro do contexto das 
transações penais, existindo requisitos para sua concessão”. 

Objetivando regulamentar a distribuição da pena pecuniária no país, o Conselho 
Nacional de Justiça editou em 16 de julho de 2012 a resolução 154/12, definindo 
uma nova política institucional do Poder Judiciária para a utilização dos recursos 
provenientes da aplicação da referida pena. (MIGALHAS, 2012)

Em entrevista concedida ao CNJ no ar (2012) o Dr. Luciano André Losekann 
juiz e coordenador do departamento de monitoramento e fiscalização do sistema 
carcerário e de medida socioeducativa do CNJ, afirma que a iniciativa de criação 
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dessa resolução partiu após a formação de um grupo de trabalho envolvendo juízes 
e  técnicos das varas de medidas alternativas, onde foi levado em discussão a 
destinação das verbas advindas das penas pecuniárias.

Ainda segundo Losekann, deste trabalho restou concluso que cada juiz agia de 
uma forma diferente em sua respectiva jurisdição, em suas palavras, “da forma que 
bem entendia”. Assim, diversas entidades que recebiam esse dinheiro acabavam 
por muitas vezes não prestando contas da sua destinação ou não possuindo sequer 
projetos nos quais o dinheiro deveria ser utilizado. 

Visando sanar esse problema, a resolução 154/12 tratou de formular uma nova 
política para destinação do pagamento de penas pecuniárias. Assim, os projetos e 
entidades com fins sociais que serão beneficiados terão de cumprir uma série de 
requisitos estabelecidos pela resolução, com fim de gerar maior efetividade às penas 
pecuniárias e garantir a qualidade da destinação de seus valores. (MIGALHAS, 2012)

Com base no entendimento da resolução 154, em regra, os valores arrecadados 
devem ser destinados a vítima ou aos familiares que lhe são dependentes. No 
entanto, existem outras opções regulamentadas, que consistem na destinação dos 
valores a entidades públicas ou privas de cunho social ou que envolvam alguns dos 
temas basilares da vida em sociedade, quais sejam, a segurança, saúde, educação, 
entre outros. (NALINI, 2013)

O processo de destinação das verbas às entidades sociais é um procedimento 
realizado em etapas, sendo a primeira delas a abertura de conta judicial, para que 
o Poder Judiciário possa ter um controle de toda movimentação, prestando ciência 
desta ao Ministério Público. O segundo passo consiste na habilitação de entidades 
e projetos, priorizando aquelas que possuírem os critérios estabelecidos no art. 2º, 
§ 1º da Resolução 154/12: 

I - Mantenham, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de 
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública; II - Atuem diretamente 
na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, de assistência às 
vítimas de crimes e para prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da 
comunidade; III - Prestem serviços de maior relevância social; IV - Apresentem 
projetos com viabilidade de implementação segundo a utilidade e a necessidade, 
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. 
(BRASIL, 2012)

O terceiro passo consiste na escolha dos projetos, ou seja, na decisão acerca 
de quais trabalhos serão beneficiados com a verba proveniente das prestações 
pecuniárias. Após a escolha, o Poder Judiciário deve-se informar ao MP, bem 
como emitir alvará judicial em favor das entidades para o levantamento da quantia 
determinada. O quarto e último passo se perfaz na prestação de contas que as 
entidades beneficiadas deverão apresentar ao final do procedimento. (NALINI, 2013)
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4.2 A Inconstitucionalidade da Resolução n° 154/2012

O Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros,  propôs a 
ação direta de inconstitucionalidade, ADI 5.388/DF, em face da Resolução 154 de 13 
de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e do art. 1º da Resolução 
295, de 4 de junho de 2014, do Conselho da Justiça Federal (CJF), com base nas 
seguintes alegações:

1. O Ministério Público, como titular da ação penal de iniciativa pública (art. 129, I, 
da Constituição da República), possui legitimidade privativa para propor transação 
penal e suspensão condicional de processos, o que inclui a destinação legal dos 
recursos provenientes dessas negociações. 2. Uniformização da destinação de 
recursos provenientes de transação penal e suspensão condicional de processos 
em resolução do Conselho Nacional de Justiça extrapola o poder regulamentar 
conferido a esse órgão pelo art. 103-B, § 4º, da CR. Representa regulamentação 
administrativa de atividade-fim do Ministério Público, o que afronta a autonomia 
funcional desta instituição (CR, art. 127, § 1º). 3. Transação penal e suspensão 
condicional de processo são institutos de natureza processual penal e mista (penal 
e processual penal) e, como tais, estão sujeitos ao domínio normativo de lei em 
sentido estrito (CR, art. 22, I, c/c art. 62, § 1º , b, e 129, I).

A procuradoria geral da república, portanto, considera que a Resolução n ° 
154/2012, ao estabelecer critérios para utilização das prestações pecúnias, acaba 
extrapolando as suas funções regulamentares ao tratarem de tema que perpassa 
função institucional do Ministério Público, configurando assim a inquestionável 
inconstitucionalidade do referido dispositivo legal. (STF, 2016, online) Isso porque, a 
resolução vem sendo utilizada pelos magistrados para alterar os termos pactuados 
entre o Ministério Público e o acusado. Dessa forma ele passa a decidir acerca da 
destinação dos recursos a serem pagos, bem como sobre os próprios valores a 
serem arrecadados. 

Segundo Reis, Campos e Padro (2016), a Resolução 154/12 fere diversos 
dispositivos constitucionais. Entre eles o art. 129, I, que estabelece competência 
privativa do Ministério Público para aplicação do jus persequendi e jus puniente, 
o artigo 127,§1º e §2º, uma vez que prejudica a autonomia e independência 
funcional do MP e de seus membros, o art. 103-B,§4º,I, devido ao fato do MP não 
ser integrante do poder judiciário, e portanto, não pode sofrer controle do CNJ, e o 
art. 22, I, que dispõe acerca da competência privativa da União para legislar sobre 
matéria processual. 

Ora, se compete ao Ministério Público a função de promover a ação penal 
pública, é dele também a competência para fazer a transação penal, substituindo a 
ação penal pelo oque for mais conveniente no caso concreto. Desata forma, não pode 
o magistrado interferir na negociação sem violar o dispositivo constitucional, visto 
que ao Ministério Púbico são garantidas a unidade, indivisibilidade e independência 
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funcional.
Ainda sobre a inconstitucionalidade, vale lembrar que referida resolução é 

de iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, órgão responsável pelo controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário. Desta forma, não sendo o 
Ministério Público membro do Poder Judiciário, este não pode sofrer controle por 
meio de uma resolução proveniente do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, a 
competência para legislar sobre matéria processual é privativa da União, ficando 
claro, mais uma vez,  que o CNJ não pode dispor acerca de uma questão processual 
por meio de suas resoluções.

Além das violações constitucionais, os autores apontam que Resolução afronta 
alguns princípios basilares ao Estado Democrático de Direito, como o princípio 
da  autonomia da vontade, pois se magistrado altera os termos e a distinção de 
acordados há um claro desrespeito a vontade dos negociantes, bem como o princípio 
legalidade penal, que por sua vez, é massacrado pela resolução em diferentes 
formas e aspectos. 

A mitigação do princípio da legalidade encontra-se no fato dos magistrados 
se fundamentarem na utilização do 45, §1º, do Código Pena para justificar as 
modificações realizadas por eles nas prestações pecuniárias provenientes da 
transação pena, visto que os juizados especiais admitem a aplicação subsidiária do 
Código Penal e do Código de Processo Penal.

No entanto, o que dispõe o código penal é inaplicável a esse caso específico 
das prestações pecuniárias advindas da transação penal, uma vez que, o que 
está positivado no CP acerca da prestação pecuniária decorre  diretamente das 
condenações proferida pelo magistrado, o que é completamente diferente no instituto 
da transação, onde o valor é proveniente do acordo firmado entre Ministério Público 
e acusado. Assim, a aplicação se dá por analogia e não  por subsidiariedade, e por 
esse motivo, não pode ser utilizada em desfavor do réu, uma vez que tal preceito 
viola claramente o princípio da legalidade. 

A Ação direita de inconstitucionalidade n° 5.388, ainda não foi julgada em 
sede do Supremo Tribunal Federal. Referida  ação encontra-se conclusa ao relator 
desde o dia 07 de maio de 2018. Portanto, resta esperar que o efetivo provimento 
jurisdicional possa findar as discussões  acerca do tema.

5 |  CONCLUSÃO 

Com a abordagem desse trabalho acerca da regulamentação do instituo da 
transação penal nos juizados especiais criminais, foi possível constatar que, mesmo 
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diante as inúmeras críticas iniciais, os juizados especiais estão consolidados no 
ordenamento jurídico brasileiro há 24 anos. Isso demonstra que, independente das 
dificuldades apresentadas, o sistema tem se fortalecido, cada dia mais, se mostrando 
um grande aliado da justiça criminal.

 A possibilidade de despenalização, a depender do caso concreto e dos 
requisitos previstos em lei, é uma maneira de conseguir individualizar as medidas. 
Fato que confere grande credibilidade à justiça criminal, que acaba deixando de 
lado os clássicos padrões burocráticos que regem a desgastada justiça penal 
condenatória.  

Foi possível constatar também, que o principal problema levantado acerca da 
transação penal é, justamente, o momento de sua proposta e homologação. Segundo 
alguns autores, ao aceitar o acordo proposto pelo Ministério Público, o acusando 
acaba abrindo mão de  alguns dos seus direitos, como a oportunidade de se defender. 
Então, mesmo que a transação não venha conferir culpa nem confissão ao acusado, 
é inevitável que haja uma certa sensação de responsabilidade na conduta daquele 
que aceitou a proposta. 

No entanto, a transação penal mostra-se completamente coerente com a 
Constituição Federal brasileira, além de ser uma importante ferramenta socioeducativa. 
Isso porque, ao conferir ao acusado uma nova chance de rever suas atitudes e não 
ter instaurado contra si um processo criminal, a transação evita evita a ação penal, 
e consequentemente, os seus efeitos negativos, uma vez que, uma sentença penal 
condenatória acaba prejudicando a vida da do indivíduo em diferentes aspectos, 
sejam eles sociais, profissionais ou emocionais.  

No que tange as penas pecuniárias, que é uma das formas de pena restritiva 
de direito utilizada pela transação penal afim de substituir a privativa de liberdade, foi 
possível concluir que a resolução nº 154 do CNJ, regulamentadora da destinação de 
referidas prestações, encontra grandes divergências com aquilo que esta positivado 
na Constituição Federal brasileira.

Diante tamanha incompatibilidade da resolução nº 154 do CNJ com diversos 
aspectos constitucionais, da CF/88, espera-se que a ação de inconstitucionalidade - 
ADI 5388, proposta pelo Procurador Geral da República e ainda em trâmite no Supremo 
Tribunal Federal, venha o quanto antes declarar de fato, a inconstitucionalidade de 
referida resolução, visto as inúmeras arbitrariedades e excessos que nela estão 
dispostos.
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